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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 33158

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2026

PROCESSO: 25/9301-9000257-9

Em resposta ao pedido de esclarecimento, protocolado por meio do Portal Banrisul, segue abaixo manifestação da área técnica (GTI):
	1) Com base na análise preliminar do Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 0011/2026 – Portos RS, solicitamos esclarecimentos acerca dos pontos abaixo, visando assegurar o correto entendimento técnico do objeto e a ampla competitividade do certame. 
Sobre a classificação da faixa de frequência da solução satelital LEO: O edital menciona a exigência de solução satelital LEO em “Banda Ka”. Contudo, as arquiteturas operacionais de sistemas LEO atualmente homologados e amplamente utilizados no mercado brasileiro realizam a comunicação terminal-usuário/satélite (user link) predominantemente em frequências Banda Ku, mantendo aderência integral aos requisitos funcionais de desempenho, latência, disponibilidade e throughput previstos no edital.

Dessa forma, questionamos: 

a) O entendimento da Administração é de que serão aceitas soluções satelitais LEO que atendam integralmente aos requisitos operacionais e de desempenho especificados, independentemente da classificação estrita da faixa de frequência utilizada no enlace usuário-satélite? 

RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: Não está correto o entendimento de que serão aceitas soluções satelitais LEO independentemente da classificação estrita da faixa de frequência utilizada no enlace usuário satélite.
O processo, tal como instruído, caracteriza expressamente o Lote 2 como "Solução Complementar e de Contingência (Satélite Banda Ka – LEO)". Assim, a proposta deverá observar a especificação editalícia vigente, sem relativização da exigência de Banda Ka por mera equivalência funcional.

b) O objetivo funcional da contratação refere-se prioritariamente à disponibilização de solução LEO de baixa latência, alta disponibilidade e contingência operacional, ainda que a arquitetura técnica utilize combinação de frequências distintas (Ku/Ka) em sua infraestrutura operacional? 
RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: O objetivo funcional da contratação é, de    fato, a disponibilização de solução satelital LEO de baixa latência, alta disponibilidade e contingência operacional; contudo, esse objetivo foi formalmente traduzido, nos instrumentos do processo, por meio da exigência específica de "Satélite Banda Ka – LEO". Portanto, não cabe, por resposta de esclarecimento, ampliar o alcance do objeto para admitir arquitetura distinta da expressamente prevista nos autos.
c) Poderão ser aceitas soluções LEO homologadas pela ANATEL que operem parcialmente em Banda Ku no acesso terminal-satélite, desde que atendidos todos os requisitos técnicos e de SLA previstos no edital? 
RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: Pelas mesmas razões, não está correto o entendimento de que poderão ser aceitas soluções LEO que operem parcialmente em Banda Ku no acesso terminal-satélite apenas por atenderem aos requisitos funcionais gerais. Permanece válida a redação que exige solução em Banda Ka – LEO. A comprovação de atendimento deverá observar integralmente o objeto tal como definido no processo, além da regularidade regulatória e da homologação/certificação dos equipamentos perante a ANATEL.
d) Entendemos que, para fins de comprovação de capacidade técnica e legitimidade comercial da solução ofertada, a licitante vencedora deverá apresentar carta, declaração ou documento equivalente emitido pelo fabricante da tecnologia LEO ofertada, comprovando sua condição de revendedor ou parceiro autorizado. Está correto nosso entendimento? 
RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: Não está correto o entendimento de que a licitante vencedora deverá apresentar carta, declaração ou documento equivalente do fabricante da tecnologia LEO ofertada, comprovando condição de revendedor ou parceiro autorizado, porque tal exigência não consta dos instrumentos do certame. A habilitação técnica atualmente prevista concentra-se na comprovação de experiência anterior compatível com o objeto e na regularidade perante a ANATEL, além da homologação/certificação dos equipamentos. 
e) Entendemos que a licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s), comprovando experiência prévia na implantação de soluções de comunicação compatíveis com o objeto desta licitação. Está correto nosso entendimento? 
RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: Está parcialmente correto o entendimento. A licitante deverá comprovar experiência prévia compatível com o objeto da contratação, na forma do edital e do TR. Contudo, a exigência deve ser lida nos exatos termos da documentação processual: o TR prevê comprovação de experiência anterior na prestação de serviços de telecomunicações, preferencialmente com fornecimento de links dedicados e MPLS, além de autorização de operação pela ANATEL. Assim, será exigida comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto licitado, sem que esta resposta crie requisito novo ou mais restritivo do que aquele já fixado nos autos.



Porto Alegre, 25 de maio de 2026.
Erica Milena Pokorski de Andrade
Pregoeira
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